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Sede: R. Com. Baeta Neves, 86 (Casa de Cultura) C. Lafayette MG CEP 36400-000 

Conselheiro Lafaiete, 05 de junho de iS 

Exmo. Sr. 
Vereador SeFast& Fernandes 

Cmara Municipal de Cons. lafaiete 

EM MÃOS 

Em nome da comunidade cultural que a Academia de CF&icías e Letras de Conselheiro 

Lafayette =senta, venho, como seu prsídente, rcjuerer de V Exa. e de seus pares ctu 
se dignem a elabora rea prcvar projetode lei conce4eridoa esta entk1ade otít.0 lode utilidade 

ptblica, tendo em vista os relevantes serviços cue vem prestando À Educação eCultura do 

município. 

Instalada em i& de seterllh7rode 199, vai completar dois anos em seteriibro próximo e, 
nesse curto espaço de tempo, a ACLCL vem provocando uma verdadeira revolução ta mb6ri 
no incrementos atividades Eiterrias [ocais,a lrndetraba lha ra 0u0 mente pela preserva ço 

da nossa história, usos e costumes, além de apoio a mLsÍca, teatro e artes em geraL 

Para tanto, estou encaminhando a V Exa. copia dos Estatutos da entidade, que se 
encontram registrados no Cartrio Astor Vianna, e reLat6rio das atMades, publicado 
recentemente rio Jornal Panorama. 

Na certeza decontarcom oa poiodeV Exa. edeseus pares, nosentídodeadotarem medkas 
urgentes para o atendimento a esta solicftaçao, eu re-me, em nome do meu amor 
sincero a Conselheiro Lafayette, pelo que sou, 
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49 2e, 4a de,  &jylps~w fa'eUe 
ARTIGO PRIMEIRO - A Academia de Ciências e Letras de Conselheiro Lafayette, doravante aqui identificada pela sigla ACLCL, é uma 
sociedade cultural-hwmanística, de duração indeterminada e sem fins lucrativos, fundada no dia 18 de setembro de 1993, na cidade de 
Conselheiro Lafayette, Estado de Minas Gerais, onde tem sede e foro; 

ARTIGO SEGUNDO -AACLCL tem como finalidades: 
a) promover e difundir as ciências humanas, letras e artes; 
b) editar, por conta própria ou de terceiros, livros, jornais e revistas, de cunho literário, cultural ou científico, com prioridade para 

os trabalhos dos sócios da entidade; 
e) promover reuniões e eventos lítero-musicais, seminários e encontros nas áreas pertinentes às atividades da ACLCL; 
d) exposições de arte (pintura, escultura, fotos etc); 
e) feiras de livros e discos, novos e usados; 
f) incentivar e colaborar, na medida do possível, com o incremento ao teatro; música, jograis e outras atividades afins; 
g) promover cursos e concursos literários; 
h) colaborar com todos os esforços particulares e oficiais que visem ao aperfeiçoamento constante do nosso idioma; 
i) apoiar as manifestações culturais de Lafayette e de outros municípios, que envolvam os interesses dos sócios da entidade nas 

cidades em que eles estejam residindo; 
j) manter intercâmbio cultural com entidades congêneres; 
k) promover o intercâmbio sócio-cultural entre os lafaietenses e amigos da cidade; 
1) outras atividades literárias e culturais. 
m) Prestar, sempre que possivel, assistência social aos familiares e parentes dos sócios; 

ARTIGO TERCE[R) - A sede jurídico-administrativa (provisória) da ACLCL funcionará anexa à Casa da Cultura de Conselheiro 
¶ 	Lafayette, na Rua Comendador Baeta Neves n° 86, devendo a entidade manter uma secretaria executiva em Belo Horizonte, destinada 

1 -a congregar os sócios da entidade que ali residem e a coordenar a realização de eventos que envolvam os lafaietensts ausentes, assim 
considerados os residentes na Capital deste Estado e em outras cidades fora de Lafayette; 

ARTIGO QUARTO -Cada sócio da ACLCL pagará uma contribuição mensal correspondente a até 5% (cinco por cento) do salário mínimo 
vigente, destinada à manutenção da entidade e suas atividades, bem como uma "jóia de admissão" de 10% (dez por cento) do salário 
mínimo, para os emolumentos de posse, confecção de diplomas, carteirinhas, etc. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Parte do valor da receita das contribuições recebidas dos sócios será destinada à 
manutenção da Secretaria-executiva em Belo Horizonte; 

ARTIGO QUINTO - A ACLCL é composta por um Conselho Superior, uma diretoria-executiva e comissões de trabalho; 

ARTIGO SEXTO -Os inembrosdo primeiro Conselho Superior da ACLCL eos da primeira diretoria-executiva serão eleitos por aclamação, 
para um mandato inicial de três anos, escolhidos, todos eles, entre os idealizadores e os fundadores da entidade; 

ARTIGO SÉTIMO - O Conselho Superiore a diretoria-executiva, após este primeiro mandato por aclamação, terão suas vagas preenchidas 
através de eleição direta e secreta, realizada entre os membros da entidade, no pleno gozo de seus direitos; e serão considerados eleitos 
os candidatos da chapa que obtiver a maioria simples dos votos validos; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica vedada a reeleição dos futuros membros do Conselho Superior e da Diretoria-
Executiva, nas mesmas chapas originais, por mais de dois mandatos consecutivos, incluindo-se este primeiro 
mandato por aclamação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Um membro do Conselho Superior poderá, entretanto, se recandidatar como membro 
da Diretoria-Executiva e vice-versa; 

ARTIGO OITAVO - As Comissões de Trabalho terão mandato igual ou menor que o da diretoria-executiva e seus membros serão 
designados pela citada diretoria, ouvido o Conselho Superior; e, os membros do Conselho Superior ou da Diretoria-Executiva poderão 
participar, também, de qualquer das comissões de trabalho; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão as seguintes as comissões de trabalho, com até cinco elementos em cada, que 
terão a incumbência de auxiliar a diretoria na consecução dos objetivos da ACLCL: Comissão Seletiva, responsável 
pela seleção dos candidatos ao ingresso na entidade, cuja decisão deverá ser referendada pela diretoria e Conselho 
Superior; Comissão de Promoção de Eventos; e Comissão de Imprensa e Relações Públicas, dentre outras que 
poderão ser criadas através de portaria baixada pelos presidentes do Conselho Superior e da Diretoria-Executiva. 

ARTIGO NONO - A ACLCL será formada por 100 (cem) cadeiras, simbólicas,  cada uma a ser ocupada por um dos sócios efetivos-
fundadores da entidade, assim considerados os cem primeiros acadêmicos que tiverem seus nomes aprovados para a mesma, desde que 
comprovado algum vínculo seu, passado ou presente, com a cidade-sede; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Formado o quadro dos sócios efetivos fundadores da ACLCL, os futuros membros, 
se residentes na cidade-sede serão denominados simplesmente efetivos e os que residirem fora de Lafayette, em 
qualquer cidade ou Estado, ou mesmo no exterior, serão designados correspondentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O quadro dos cem primeiros sócios só apresentará vaga por motivo de falecimento 
de algum dos sócios efetivos-fundadores ou por afastamento defmitivo,em função de falia grave ou de descumprimento 
de seus deveres como membro da entidade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O quadro de sócios correspondentes possui número ilimitado de membros; 

ARTIGO DEZ - Só terão direito a votar e serem votados os sócios que comparecerem a, pelo menos, 50% (cinqlcnta por cento) das 
assembléias, realizadis nos últimos doze meses que antecederem às eleições; e os quites com a tesouraria; 

o 



C. l.afayette, 18 de setembro de 1993 

,-,,,. 	'. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO-No primeiro sábado de cada mês, sempre às 17 horas, serão realizadas, na cidade-sede, 
as assembléias ordinárias, abertas à participação dos sócios efetivos e correspondentes, em local cedido por 
terceiros, como clubes, cinemas, teatros, etc; 

PARÁGRAFO SEGUNDO -Quando necessário, as reuniões do Conselho Superior e da Diretoria Executiva serão 
realizadas em conjunto, uma vez por mês, sempre duas horas antes da assembléia ordinária mensal, podendo ser 
realizadas no mesmo local desta ou na sede administrativa; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A secretaria-executiva, em Belo Horizonte, poderá promover reuniões de trabalho 
nesta cidade, tendo sempre em vista os interesses dos sócios correspondentese outros, que estejam impossibi-
litados de participar das assembléias em Lafayette, mas estas reuniões não têm poder decisório, devendo seus 
resultados ser encaminhados à apreciação da diretoria executiva e Conselho Superior para as deliberações 
pertinentes a cada caso; 

ARTIGO 11 -Desde que existam vagas nos quadros da ACLCL, cada candidato a integrar-se à entidade poderá apresentar-se como tal à comissão, 
remetendo seu currículo e anexando ao mesmo, pelo menos, três cópias de trabalhos de sua autoria, de boa qualidade literária ou científica, publicados 
em livros, jornais ou revistas, com citação da fonte e data(s) da(s) publicação (ões), dilt  que os trabalhos estejam relacionados às ciências humanas 
e às artes; 

ARTIGO 12 -Cada sóciodoquadrode efetivos de verá indicarum patronopara suacadeira, que seráacatado pelosacadémicos que o sucederem, devendo 
essepatrono serescolhido entre intelectuais, protèssores,jornalistas, poetas, esmitores, beneméritos epersotiagens da hístóni a de-Conselheiro Latâyette, 
já  falecidos; 

ARTIGO 13 -O Conselho SuperiordaACLCL atuará como Conselho Fiscal, além deter funções Legislativaede Consultoria, eserá formado por sete 
membros, os quais escolherão, entre si, o seu presidente que, por sua vez, designará um secretário "ad hoc", ambos também com mandato de três anos; 

ARTIGO 14 
e um tesoureiro, e um vice-presidente, um segundo secretário e um segundo tesoureiro; 

"ARÁGRAFO-PR1MELRO - O primeiro secretário,executivo, terá sob sua responsabilidade, além de outras, 
previstas no Regimento Interno da ACLCL, a coordenação do funcionamento da secretaria-executiva, em Belo 
Horizonte,  e a direção das reuniões desta secretaria; além disso, irá coordenar o funcionamento da secretaria e da 
sede administrativa da cidade-sede; 

ARTIGO 15- As atribuições especificas dos membros do Conselho Superior, da Diretoria Executiva e das Comissões de Trabalho serão 
detimdas no Regimento interno da entidade, a ser instituído pelo Conselho Superior e Diretoria-Executiva, com base nos Estatutos e 
Regimentos Internos de entidades similares; servirá, ainda, o regimento interno para: 
a) regulamentar estes Estatutos e definir todas as situações e questões que eles não comportam; 
b) disciplinar o funcionamento geral da entidade; 
c) estabelecer direitos e deveres dos sócios, condições de admissão e exclusão dos mesmos, entre outras disposições, inclusive 

administrativas; 

ARTIGO 16 - As posses dos membros efetivos fundadores, efetivos e correspondentes, serão individuais ou em conjunto, de acordo 
com a disponibilidade de tempo e espaço e, no ato da posse, o acadêmico deverá fazer um discurso de saudação ao patrono de sua cadeira, 
sendo saudado, preferencialmente, pelo sócio que indicou seu nome para a ACLCL. Na instalação da entidade a posse será coletiva 
sendo dispensados, portanto, os discursos de saudação aos patronos; 

PARÁGRAFO ÚNICO- No ato da posse oacadêmico deverá fazer também seujuran entode lealdade, aos objetivos 
da ACLCL e receberá diploma, crachá e carteirinha, que o identifiquem como membro da entidade; 

ARTIGO 17 - A critério da diretoria-executiva e Conselho Superior poderão ser outorgados títulos de sócios beneméritos a pessoas 
que colaborarem financeiramente ou de outra forma significativa com a entidade; entretanto, estes sócios , embora não tendo direito às 
prerrogativas dos acadêmicos, receberão o diploma de "Honra ao Mérito"; e terão seus nomes inscritos no Livro de Ouro da ACLCL; 

ARTIGO 18- Os membros da Comissão Organizadora dos Atos Constitutivos da ACLCL aprovam estes Estatutos "in totum", que serão 
acatados e referendados pelos demais sócios, podendo, entretanto, ser modificados a qualquer tempo, mediante manifestação 
plebiscitária de, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos membros da Assembléia Geral, convocada pelos interessados, através de oficio ao 
Conselho Superior, contendo, pelo menos, 30 (trinta) assinaturas dos sócios no pleno gozo de seus direitos; 

ARTIGO 19 - São membros da Comissão Organizadora dos Atos Constitutivos da Entidade, os senhores Alberto Libânio Rodrigues, 
Antônio Francisco Pereira, Antônio Luiz Perdigão Batista, Benedicto Fernandes Carlos, Carlo José de Menezes, Carlos Elói Castro 
Trajano, Dimas da Anunciação Perrin, Fenelon Ribeiro, Geraldo Augusto de Freitas, Hortência Hudson Vilela, Márcio Verdolin Hudson 
e Zeni de Barros Lana. 

ARTIGO 20- No caso de dissolução da entidade, os bens da ACLCL serão doados à Biblioteca-Museu "Antônio Perdigão" - Arquivo 
da Cidade, ou a instituição congênere, a critério da Assembléia Geral; 

ARTIGO 21-O regimento interno não poderá modificar qualquer dos artigos e parágrafos destes Estatutos e, estes, não poderão conflitar 
com a Constituição do Brasil, nem com as leis que regem o funcionamento de entidades do gênero da ACLCL. 

ARTIGO 22 - Os sócios da ACLCL não respondem subsidianamente pelas obrigações sociais da entidade; 

ARTkGO 23 - A representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da entidade será feita pelo presidente ou, na sua falta, pelo vice-
presidente; na impossibilidade deste, pelo secretário-executivo. 

Lidos e achados conforme, os Estatutos da ACLCL foram ratificados pela Assembléia Geral de instalação desta Academia, no dia 18 de 
setembro de 1993, aprovação esta que vai registrada na Ata de Fundação da Entidade, para o competente registro no Cartório Astor 
Vianna. 

L. 	 
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Assunto: DECLARA DE uTIL:tr'ADE PUBLÏCA A ACADE1iIA 
í'r 	t i jr A 	r 	í_L k AS 	DE 	C'3N3rLI i1 C R J 	LAF- AIETE  
1 flLNflLNLiL) 	0S BENEF-1CIONS DAC)  LEIS liuNIrIrAjs 
Nos 322/67 E 1173/71 

A 	Câmara 	Iiuniri.pal de Conselheiro 	Lafaiet e 
d c c r c t 

F:Lca 	ctec:iaracla 	de 	ut ii icl.c1 	l:b1 ica 	Mun:Lc: :ipa'1 
<. 	i)iEIA 	r: c:Etic:IAs i: LE:TRAS ):)1: 	CONSI:1 ... HE:iRf.) 
LA1:AIETE 

ART. Eo 	Revog amsc as cl Isp os 1 ç 	em c: on t r rio, 	c-.- r, t ï 	do 
esta Lei em visor  na data de sua pub 1 :icaçio 

'LCJ O DO LEO 1 SLAT IV  MUN Ir J 1AL DE: CONSELHE IRO 
LAFAIErE, AOS 28 DIAS DO tis DE JUNHO D  1995 

VEREADOR RUY FRANCO RIBEIRO 
Presidente da, Cmara 

VE:RE:ADOR DÜR...1 1 APF'OLINRIO 
«Secret r io da Cmara- 
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PARECER DA COtISSO dE L.EO :EsLAç10 E: JUSTIÇA AO PROJETO 
DE. LEI No. i09/93 

R E: L.. T 6 F 1 (3 

::[jJ() 	DE 	L.E :i: 	QUE 	DECLARA DE 	UÏ ILI LIADE F*ÜBL]:CA  A 
i:(:lI:li:EA i:: CIiNCIAS E: LETRAE Lii: :::oNSELHE:cRo LAFAIETE 

FDti[EÇÇ Zé,  O 

A 	Academia de Ci.nc ias e Let: ras de Conseikc:Lïo Laiaiet e 
se constitu:L num marc:o histório para a nossa cidade desde 
R su.a fundaç:.o.Fo:is ,  :.1em de reunir rj; mais :i.ns:t.çjnes atentes---

1-1 o hO .>>a 	t: e r t rI, p c' 	v 	< 	flV'lTlo, 	 k 1 -5 O 

patr:Lc:ic's que se d estac:aravil na difïcii arte 1ite:ri.r:La. 
Nao i 	di::' ponto de vista juridico )  impedimentos 

para a tramitaço reg:i.mental da proposiç:.o exarada neste 
Projeto de Le:L 

Que 	o prcjetci de Le:i. em :preç:o sej a cl iscut ido e votado 
pei a Camara em P1 enar :io 

SALA DAS COM [55:c 
	1.2 0 DE: JUNHO DE 1.99 

/ 

VEREADOR )3ENI O N CC 	APORTE 
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Dl A  

A 	snt c, 	in.cit:v. 	1A cá 	aprnt. 	:LïvgLti.rid:.ds 

d 	ordem t'c:nic:. para a 	t ci. ,rtitaçao  regirnent:i1 

(I Í•. 	 :.pïEG:o sj a d i;c:ut. ido e 	votado 
p'la 	.,T,ar:. '.'tYi P1nar10. 

SAL.A DAS coIiiss5E:s 22 DE JUNHO DE 1995 

VERIEÂD 	:i: vi':ii%J .. A sI L A TAVAR 5 

PAUL. 0/9 5 



CoÃMAnA ti LJ t4 i c i i=s  L E' E CC) t4 S - 

:Eí'E: 	DA COMISS"AO DE ECONOMIA, POLITICA URBANA E 
RUP 	AO I::R(jJI:ïn  r: LI: 1 No 

n E: L U cS n 1 J 

o 

DE* LE:]: QUE: DECLARA DE: UTI1-EDA)1E Pii]í'c 	A 
AcArIr_'iI11 c 	e Li NLII 	1 	Li 	TIL I.,ONS 1 

FLJtr AME: r101 	I_L3D 

otis:i.'er.iido o, relevantes serviços na Zxrea cultural 
que 	'''m 	ciio ) C-.i (iu > 	 4 A 	icini 	u 	i. ir 11 	L f as 
de 	Cons ..aFa:Lete csta comíssão c.. de parecer que o present e 
r 	o j et o 	i c 	1 	i. 	d ' 	 LI) fflCt 1(1 c 	O 1 Ti 	. 	úi 	1 3 	i. o 
para a competente deI :Lberaç:ko 

SALA DAS COM 	, 	JUNHO :c i: J. 
1 

VEREADÍ 1 VAN 

VE:READOP SEBAST i o I1L : C :E o I::RNANx:tEs 

I i « 1RJI... •J/ 7 

VEREO1 'R) ANDES P:ENTO 



C;N MAnA H Li tsl 1 c 1 F L D EE c D t'4 3 L 	1 t---T- I= 

PARECER DA COMI SSO DE: RE):'Aco AO PRO..JETO DE 
No .ø9/9.5 

A 	Com isso d 	Rct aç io  é e 	ar ec er cue o Pr oj et o 
dc 
	

(_ci. 	INio. 	i. ( ?/? , 	h 	 1 ' 	C Oh 
erç .) C)r:i.ginal 

' 	D  3ALA DAS COM ISSSES, 26 DE JUNHO DE 1.995. 

EL 	 T  

VEREADOR FARLEY 

VLR1_ALtOhK' •1:it HNl 1 QUL3 NO(iti E .i k A 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1LAA 7w, U?ILDA MIBLICÃ A A(A1A ! CIICTÂ 

L27t&3 	O(!r2mTP.0 LAAIY V.3~1 m30 OS i 

fotos iA WS Mutxcris we. 822/67 2, 1.173/71. 

À Câm^ Mmicípn1 de :ore1heiro Lafeicte decrete e ei, 

Prefeito Municipal, sanciono P. euinte lei: 

Art 1. 	"loa deolaria de Uilide Pbl1ca Municipal a 	— 

TA J'19 CI11A$ R, LBÂS 	C0ft1t?T0 	AITL?'. 

Art. 2D. 	row~~8 a difipomígõem em oonti4rio, antrndo cota Lei 
em vt,or na nata rio ma ptbliraço. 

Msndo, potto, a tOteM rw torldIee a quem o ootheoi.. 

mento e e'eeU9r..0 lauta Lei pertencerem, que a ouipr'n e a 

faça e'rplr, to Intel reme te co-no nela ee conta. 

irnr . urTcr'%L D-4 CtUSiDLR0 L 1,Af3 04 !)tP13 
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